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JAGUARÀOg
DECRETO No 240, DE 15 DE OUTUBRO DF.202l.

REAJUSTA OS VALORES DE REFERÊNCIA DE
TAXAS E IMPOSTOS MT]NICIPAIS NOS TERMOS
DO PARÁGRAFO UNICO DO ART. 1' DA LEI
MUNICIPAL NO 4.416 DE 28 DE DEZEMBRO DE
2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação do Memorando n" 30712021, enviado pela Secretaria
Municipal daFazend1

CONSIDERANDO a necessidade de atualização de tributos apartir de 0110112022,

DECRETA:

Art. lo. Os valores monetiários de base para o cálculo de impostos e taxas, a contar de
0l/0112022, será reajustado no índice de 10,78 o/o, conforme INPC/IBGE- variação acumulada
nos últimos 12 meses com referência de setembrol2l2l

Art.20. O valor de referência municipal de impostos, constante no Art. 33 do Código
Tributário Municipal, bem como suas alterações introduzidas pelas Leis Municipais 4.264104
e 4.416105, será de R$ 393,93 (trezentos e noventa e três com noventa e três centavos), a
partir de 0110112022.

Art. 3o. O Valor monetiírio constante no Art. 201 do Código Tributário Municipal,
com alterações introduzidas pelas Leis Municipais no 4.264104 e 4.416105, passará a ser de R$
18,54 (dezoito com cinquenta e quatro centavos), a partir de 0ll0ll20}2.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaguarão, 15 de outubro de2021
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Registre-se e publique-se.


